
qJ re/ei!ura, ../líunicipal Je f/.ssis 

GAlllNm DO PllEfEITO W10 11111 2.484, DB 13 DB QJltJIH) DB 1.992. 

Dj sp!!e acbl:e abe:rbJm. de ctédito .ildi.ci.cnlll., 

SUplementar pua 08 fins cp! especifica. 

lUlllJ Jal!! llD!'ARDI[, Prefeito do M.micípio de Assis, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atritw.Çlêles legais, autorizado pela lei n11 2.963, de 17 

de deZS1ino de 1.991, no seu artigo 511, 
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DECRETA: 

Fica aberto no Orçimento Programa do Mmicípio de Assis, um Cré

dito Adicional, Suplementar no valar de Cr$ 32.359.000,00 (trin

ta e dois mil.haes, trezentos e cincoenta e nove mil cruzeiros) , 

observando as classificaçê5s institucionais, econânic:as e funcio

nal-programática, abaillo discriminadas: 

EXl!UJ'l'HO 

àJE'ti.:z:alglc> m. DÍvicll �-•••••••••••••• 

<lJtEca servi� e�-··················· 

llaterial. de�--························· 

'lllD'.L ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

12.000.000,00 

1.000.000,00 

12.359.000,00 

32.359.000,00 

As despesas can a execução do presente DeCJ:eto, serão cobertas ' 

can recursos referidos nos SS 111 e 211� 

Q:m :recursos a que se refere o inciso II, S 111, do artigo 43, da 

lei Federal n11 4.320, de 17 de 11'1!1J:QO de 1.964, conforme classifi 

cação abaillo: 

1C&!151iilS WJ41Wii§il 

li• , -.""'" C· ·� :· ,' .. 

<llt::a-Parte do .FllL ••••••••••••••••••••••••••• 

�--······································· 

12.000.000,00 

12.000.000,00 

Q:m recursos a que se refere o inciso III, S 111, do artigo 43 , '{t" · 

da lei Federal n11 4. 320, de 17 de llBrQO de 1. 964, conforme elas- � 

�:· 
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GABINETE DO PREFEITO 

li 
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03070212.0031 
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Artigo ]li -

sificação aba.ilco: 

DH)lt1\ID 

1, � :· 1 ' •• : .... E RB91'11u:u;;tJ!S 

��e EniclllgDB •••••••••••••••••••••••• 8.000.000,00 

:BJl;pqw1ii11ailE!Dt"lx••• e ll!lterial Pezw:rente •••••••••••••••• 12.359.000,00 

llJllL ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 20.359.000,00 

'ltllJll. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 32.359.000,00 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua plbl.icação, nMJ9! 

das as disposiçi5es em ccntrário. 

Prefeitura !lmicipal de Assis, em 13 ·de outubro de 1 • 992 • 
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E 

Publicado na Secretaria !lmicipal de Mni.nistração e Assuntos 

Jurídicos, em 13 de outubro de 1. 99 • 


